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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 11 - CPL 02 

o Secretário Executivo Municipal de Saúde dos Palmares, no uso de suas 

atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitação II - CPL 02, a abrir o 

Processo Licitatório, visando o Registro de Preços para eventual fornecimento de 

Combustíveis, contínuo e fracionado, conforme demanda, por um período de 12 (Doze) 

meses, visando suprir as necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde de Palmares (Próprios e Terceirizados), Devendo ser observadas as normas contidas 

na Lei Federal nO 10.520 de 17.07.2002, Lei Complementar nO 123 de 14. 12.2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147 07/08/2014, Decreto Municipal nO. 034/201 3 de 07.05 .2013, 

Decreto Municipal nO. 03312019 de 10.12.2019, aplicando subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições contidas na Lei Federal nO 8.666 de 2 1.06.1993. 

Outrossim, recomenda que o processo seja conduzido com observância dos procedimentos 

legais. 

PalmaresIPE, 03 de fevereiro de 202 1. 
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